
          

 LEI N° 2.974, DE  07 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a criação e implantação do Serviço Especial “Disque Ambulância” no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar e implantar, no âmbito do Município,  o Serviço Especial “Disque Ambulância”, com a finalidade de permitir à população atendimentos pré-hospitalar de urgência e emergência em vias públicas e para transporte de pacientes que sofrerem acidentes domésticos ou mal súbito e que necessitem de atendimento médico urgente.

§ 1º  . O Serviço Especial “Disque Ambulância” atenderá, também, pacientes que necessitem de tratamento fora do domicílio (TFD), além de facilitar, para os pacientes de casos graves, a realização de exames fora do ambiente hospitalar, tendo acompanhamento do médico e enfermeiro. 

§ 2º . A utilização de ambulância para tratamento fora do domicílio (TFD), deverá ser precedido de agendamento a ser efetuado pelo órgão da Rede Municipal de Saúde  que autorizar o tratamento, ressalvados os casos de absoluta emergência.

Art. 2º . A central telefônica para atendimento aos usuários do Serviço Especial “Disque Ambulância” deverá ser localizada no Pronto Atendimento de Timóteo.

§ 1º . O serviço funcionará 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante toda a semana e a população poderá acessá-lo, gratuitamente, através de número telefônico a ser criado.

§ 2º . As ambulâncias, para atendimento ao especificado nesta Lei, serão dotadas de sistema de comunicação, de profissionais especializados em atendimento de urgência, e terão como base o mesmo local. 

Art. 3º . Para funcionamento deste serviço o Município, através do órgão competente, poderá adquirir ou contratar veículos, respeitados os dispositivos da legislação em vigor.

§ 1º . A frota própria ou terceirizada de ambulâncias, devidamente equipadas, atenderá à proporcionalidade de, no mínimo, 01 (uma) ambulância para cada 15.000 (quinze mil) habitantes.

§ 2º . As ambulâncias deverão ficar à disposição do Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante toda a semana, ficando o Poder Executivo obrigado a fiscalizar para que as ambulâncias contratadas se mantenham em perfeito funcionamento e efetuar a manutenção das ambulâncias próprias.

Art. 4º . Os encargos decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria consignada no Orçamento do Município.

Art. 5º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário, no prazo de 90 (noventa)  dias, a contar de sua publicação.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de agosto  de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres 

Prefeito Municipal 

